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Ata da Reunião do Fórum Estadual de Educação do Espírito Santo 

Local: Cidade da Inovação - Instituto Federal do Espírito Santo – 

Vitória, ES. 

Data: 04/04/2024  

Elaborada por: Priscila 

Pereira de Aquino 

Participantes com representação: Vitor Amorim de Angelo (Sedu), Pedro Paulo 

Pimenta (Anpae), Denise Pinheiro Quadros e Márcia Saraiva Prudêncio (CNDE), 

Leonardo Rocha Gomes (Ales), Camila Ferreira Moreira (MP/ES), Hellen Castro 

Almeida Leite (Ufes), Sandra Kretli da Silva (Anped),  Noélia Miranda (Ceafro), Maria 

Auxiliadora Vieira Campos (Anec), José Dilton Rocha (Sinepe), Mateus Ferreira da Silva 

(Sinasefe), Júlio César Alves dos Santos (Uncme), Adenilde Stein Silva (Undime), Fábio 

Luiz Alves Amorim (Anfope), Gean Carlos Nunes de Jesus (Sindiupes), Silvana de 

Azevedo Cruz (Sinpro), Jhonata Garcia dos Santos (Ueses/Ubes), Deborah Gomes 

Moura Gomes (Cedes), Dianimer Dutra (Senac), Maria Aparecida Alves Sousa 

(Sintufes), Adriana Pionttkovsky Barcellos (Conif) e Fernanda de Araújo Binatti Chiote 

(Adufes). 

Coordenação: Rafaela Teixeira Possato de Barros e Priscila Pereira Aquino (SEDU). 

Entidades que justificaram a ausência: Comeces, CEE e Amunes. 

Entidades que não enviaram representantes e não justificaram ausência: Assopaes, 

Fopeis DCE/Ufes, Secti, Fórum EJA, CUT e Findes. 

Observador(a): Thiago Coutinho e Gabriela Conti (Sedu), Maria Paula Moreira da Silva 

(estudante secundarista). 

Pauta da reunião:  

1. Proposta de alteração do Regimento, no que tange ao afastamento das entidades que não têm 
assiduidade nas Reuniões convocadas pelo Fórum; 

2. Proposta de cronograma de reuniões do Fórum e agendamento da próxima Reunião Regimental para o 
2º semestre de 2024; 

3. Resumo das reuniões convocadas pelo FNE com a coordenação dos FEEs; 
4. Recomposição dos membros para o biênio 2024-2026; 
5. Informes gerais.  

 

Aos 4 dias do mês de abril de 2024, às 9h, a coordenadora do Fórum Estadual de Educação, Rafaela Teixeira 
Possato de Barros, saúda os presentes com boas-vindas e realiza a primeira chamada, em que não é identificada 
a quantidade de membros suficiente para o quorum regimental, portanto, sugere aguardar a chegada de 
algumas pessoas que confirmaram presença e ainda não chegaram. Às 9h20mim é realizada nova chamada 
confirmando o quorum para realização da primeira reunião regimental de 2024. A coordenadora passa a palavra 
ao presidente do Fórum, Vitor de Angelo, que cumprimenta a todos e evidencia o crescimento e fortalecimento 
do Fórum ao longo dos anos em relação a sua composição original de 2011 e, mais recentemente, após a 
pandemia, quando as entidades foram se distanciando. Reforça que por esse motivo se faz necessária uma 

20
24

-G
47

V
Q

N
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

30
/0

4/
20

24
 1

6:
51

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

5



                                            GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                               SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  
 

2 
 

discussão sobre a alteração do Regimento Interno do Fórum, para que as entidades que participam 
regularmente sejam valorizadas pelo tempo e engajamento em fazer do Fórum um espaço de debate e 
principalmente para vencer o desafio de falta de quorum que estava sendo recorrente nas reuniões. Na 
sequência, Rafaela apresenta a pauta da reunião e inicia a apresentação dos slides para ilustrar as falas. O 
primeiro ponto de pauta diz respeito à solicitação do pleno de alterar o Regimento quanto à possibilidade de 
exclusão de entidades com recorrência de faltas. A coordenadora relembra que em 29/09/2023, por ocasião da 
convocação da CONAE no estado do Espírito Santo, foi votada e aprovada a primeira alteração no Regimento 
em seu artigo 7º para garantir deliberações constantes em pauta em segunda chamada sem quorum mínimo. 
Fábio (Anfope) elogia a condução da coordenação do Fórum durante toda a CONAE apoiando pessoas que 
participaram da Conferência pela primeira vez e reforça sobre a importância dos novos membros conhecerem 
o Regimento. Priscila esclarece que o Ofício OF/SEDU/GS/Nº 231 de 16/02/2023, consultou os representantes 
das 32 entidades que compõem o FEE-ES, acerca da manutenção da representação das entidades junto ao Fórum 
Estadual de Educação do Espírito Santo – FEE/ES para o Biênio 2024-2026 e salientou a importância do 
compromisso e da responsabilidade da entidade e dos membros indicados quanto ao conhecimento do 
Regimento Interno do FEE-ES, prezando pela assiduidade e participação efetiva nas reuniões convocadas pelo 
Fórum. Pedro (Anpae) pergunta se há nova proposta em relação à alteração do Regimento e Camila (MP/ES) 
sugere que as comissões permanentes trabalhem com as propostas de alteração do texto do Regimento. Gean 
(Sindiupes) reitera os elogios à coordenação na condução das frentes de trabalho para a realização da CONAE, 
sugere que as reuniões do FEE-ES sejam realizadas em rotatividades nos espaços das entidades e coloca o 
auditório do Sindiupes à disposição. Júlio (Uncme) resgata a proposta de mudança integral do Regimento, sendo 
necessário votar as alterações ponto a ponto ou que seja todo de uma vez. Sugere que a alteração tenha cunho 
pedagógico, funcional e operacional. Márcia (CNDE) parabeniza o trabalho desenvolvido pela coordenação que 
apoiou de maneira imparcial todos os representantes do estado, sejam delegados eleitos, indicados pelas 
entidades, observadores ou indicados estaduais. Sugere que seja criada outra comissão para trabalhar as 
propostas de alteração do Regimento. Priscila esclarece que a pauta da reunião dá sequência aos 
encaminhamentos aprovados na reunião anterior. Rafaela apresenta as propostas de alteração do Regimento 
que estão em pauta nessa reunião: 1) Rever art. 2º do Regimento que detalha as entidades que compõem o 
Fórum, e 2) Incluir § ao art. 6º prevendo desligamento de entidades ausentes. Pedro esclarece que a composição 
do Fórum, artigo 2º, não precisa ser alterada, apenas atualizada com as entidades de acordo com a nova portaria. 
A fala de Pedro recebe aprovação de todos. Sandra (Anped) pergunta se está definida a quantidade de ausências 
permitidas. Rafaela lê o artigo 6º na íntegra e Pedro faz uma sugestão para alteração do texto: “§ 3º As entidades 
que não comparecerem em duas reuniões ordinárias consecutivas sem justificativa serão submetidas ao pleno 
para deliberação exclusão do Fórum.” Vitor (Presidente FEE) sugere que se acrescente o termo “consecutivas” 
ao texto. Márcia pergunta sobre o que seria válido como justificativas para as faltas e acrescenta a informação 
de que Sumika (Fopeies) solicita registro em ata de falta justificada pois está acompanhando o filho, que se 
acidentou, no Pronto Socorro. Vitor sugere que seja pensada nova alteração que impeça que entidades que 
foram retiradas do FEE por recorrência de faltas, sejam reintegradas em nova solicitação para compor o Fórum 
como previsto no § 2º desse mesmo artigo. Pedro sugere que se siga para a votação e Denise (CNDE) diz que 
acredita que a exclusão das entidades não deveria ter que passar pela avaliação do pleno, uma vez que se defina 
que serão duas ausências seguidas. Pedro esclarece que toda decisão do Fórum deve ser levada e aprovada pelo 
pleno, mesmo estando previstas no Regimento.  Deborah (Cedes) sugere que se acrescente ao texto “com ou 
sem justificativa”. Pedro complementa que poderia ser acrescentado ao texto um quantitativo de justificativas 
possíveis e lembra que pela alteração de 29/09/2023, as reuniões do Fórum não serão mais inviabilizadas por 
ausência de quorum. Vitor manifesta sua preocupação em relação a decisões tomadas com poucas entidades 
presentes. Júlio propõe que a entidade receba duas advertências antes da exclusão, o que não é aprovado pelo 
pleno. Priscila propõe que o texto seja votado sem referência a justificativas ficando a critério do pleno avaliar 
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as justificativas. O texto definido para se submeter à votação é: “§ 3º As entidades que não comparecerem em 
2 (duas) reuniões ordinárias consecutivas serão submetidas ao pleno para deliberação da exclusão do Fórum”. 
Vitor pergunta se o texto final é levado ao jurídico da Sedu para aprovação. Fábio esclarece que após a votação 
a alteração do texto já está aprovada, podendo o jurídico da Sedu contribuir com uma análise. Camila ressalta 
que o Ministério Público participa do Fórum não como membro, mas como entidade fiscalizadora, que pode ser 
consultada, bem como fazer intervenções em situações que forem necessárias. Rafaela sugere que além de 
alterar o artigo 6º poderia ser votado um acréscimo no artigo 13 sobre o dever das entidades em participarem 
das reuniões. Fábio esclarece que isso já está previsto no título do artigo 13 que diz: “Art. 13 São direitos e 
deveres dos membros do FEE”.  Por fim, a votação de acréscimo do § 3º ao artigo 6º é aprovada com 17 votos 
favoráveis. O texto aprovado passa a ser válido a partir da próxima reunião. Júlio faz a seguinte declaração de 
voto após a votação: “Mediante às circunstâncias, em que a matéria é votada, faço a presente Declaração, 
entendendo que deve haver uma reformulação de todo o Regimento Interno, visto que as questões são 
interligadas, como essa que, antes de prever afastamentos, deveria indicar advertências, recomendações, até 
chegar ao afastamento. Júlio acrescenta ainda que tem a compreensão de que não devem ser feitas alterações 
pontuais; e, sim, uma reformulação de todo o Regimento. Embora, a Uncme já tenha enviado a proposta, em 
Minuta, entende que pode não ser necessariamente ela. Sugere que seja formada, por exemplo, uma Comissão 
Especial para debater todo o Documento”.  Vitor fala sobre manter um balanço das ausências das entidades nas 
reuniões convocadas pelo Fórum para subsidiar as decisões. Priscila se responsabiliza em fazer um levantamento 
das faltas desde o início de 2023. Rafaela apresenta o segundo ponto de pauta que trata da proposta de um 
cronograma de reuniões do Fórum e das comissões. Silvana (Sinpro) manifesta interesse em participar de uma 
das comissões, mas ainda não tem certeza sobre qual delas. Rafaela retoma o ponto de pauta e relembra que a 
definição de um cronograma prévio é uma solicitação do pleno para garantir melhor organização da agenda dos 
membros. É proposta a realização de 1 reunião regimental por semestre e outras 2 reuniões conjuntas das 
comissões de monitoramento e mobilização por semestre. A proposta é aprovada pela maioria dos presentes. 
A data da segunda reunião regimental, a ser realizada no segundo semestre, fica definida para dia 08/08/2024. 
Na sequência, Rafaela apresenta o próximo ponto de pauta que traz um resumo das reuniões do Fórum Nacional 
de Educação com os FEEs e o FDE. Nessas reuniões foi apresentada a avaliação sobre a Conae, os destaques do 
Documento Referência e a necessidade de mobilização em defesa do Projeto de Lei do novo PNE.  Foi 
mencionado o êxito da Conferência em termos de participação, do aprofundamento dos debates sobre as 
políticas educacionais, da ampla mobilização dos Estados e Municípios, tendo como articuladores os Fóruns de 
Educação.  Também foi sinalizada a importância de rever o processo de indicação dos setores da sociedade, 
assim como melhorar a comunicação do FNE e considerar a conjuntura adversa no contexto do Congresso 
Nacional. Sobre o Documento Final, teve destaque a defesa das contribuições na elaboração de um Plano que 
seja articulador da criação do Sistema Nacional de Educação, a atenção às medidas de equidade no atendimento 
ao direito educacional, visto como direito humano, e a necessária articulação intersetorial da educação para um 
desenvolvimento socioambiental sustentável. Além disso, foram pontuadas as seguintes sugestões de 
mobilização: 1) Criar canais para manter vivo o debate sobre as políticas educacionais na articulação FNE, 
FEE/FDE e FME. 2) Reativar apoio técnico e financeiro da SASE aos Estados e Municípios no processo de 
elaboração dos Planos Decenais de Educação. 3) Obter dos FEE/FDE a avaliação da Conae para detalhar 
dificuldades e apontar recomendações. 4) Organizar movimento de criação e fortalecimento dos Fóruns 
Municipais. 5) Pautar os debates nacionais da educação por meio da articulação entre os Fóruns - 
FNE/FEE/FDE/FME. 6) Participar na mobilização pela aprovação do PL enviado pelo Governo Federal. Rafaela 
apresenta também os slides com os gráficos resultantes da Avaliação CONAE elaborados pelo FNE e respondido 
pelos delegados estaduais. Priscila esclarece que a criação de um site do FEE, solicitada na última reunião, já 
está sendo encaminhada, faltando alguns ajustes para ser apresentado. Camila lembra também que na última 
reunião a representante do DCE/Ufes, Nicoly, se responsabilizou por pensar em um perfil no Instagram para o 
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FEE-ES. Ao apresentar o quarto ponto de falta que se refere a recomposição dos membros do Fórum para o 
biênio 2024-2026, Rafaela relembra que na última reunião do Fórum ficou definido que as entidades deveriam 
responder ao Ofício com indicação dos nomes dos representantes, titular e suplente, até o dia 20/03/2024. 
Informa que apesar da coordenação do Fórum ter reforçado o pedido de resposta às entidades por e-mails e 
whatsapp, da intervenção de membros atuais junto aos seus dirigentes e do intermédio de ex-membros, a 
Assopaes não enviou resposta ao Ofício. A indicação de representante dessa entidade fica em aberto, até a 
publicação da portaria do biênio. Para encerrar os pontos de pauta e abrindo os informes gerais, Rafaela reforça 
que os membros presentes nas reuniões devem assumir o compromisso com a assinatura das atas. Sandra 
comunica que a Anped terá reunião e convida a todos para participarem e apoiarem o evento. Fábio convida 
para o 14º Seminário Internacional de formação de professores, promovido pela Anfope, em que será discutido 
o Plano de Educação nas esferas nacional, estaduais e municipais. Denise convida para participarem de audiência 
pública hoje às 19h no Plenário da Câmara de Vitória. Deborah convida para evento do Grupo de pesquisa 
federalismo e políticas educacionais com o tema Federalismo e capacidade estatais: os desafios dos municípios, 
que será realizado na Ufes entre os dias 02 e 04 de outubro. Júlio informa que foi eleito para a Diretoria Nacional 
da UNCME como Coordenador das Relações Institucionais das Universidades Brasileiras e Ensino Médio. Informa 
ainda que no dia 19 de abril o professor Jamil Cury, da PUC de Minas, participará do Esquenta ENEJA, uma prévia 
do Encontro Nacional dos fóruns de Educação de Jovens e Adultos, que será transmitido selo YouTube.  Assim, 
como essa modalidade, as Secretarias do MEC, estão se organizando para elaboração de novas Diretrizes para 
enviar ao CNE. Informa também que entre os dias 5 e 7 de junho, em Aracaju, será realizado o realizado o VI 
Fórum de Presidentes dos CMEs, em paralelo ao 2º Seminário Nacional dos Conselhos Municipais, em que serão 
prestados esclarecimentos, orientações e técnicas para o monitoramento e acompanhamento dos Conselhos 
Municipais. Destaca ainda que as UNCMEs, no país, estão fazendo ações preparatórias para dar subsídios aos 
Conselhos Municipais para edição dos Planos Municipais de Educação.  Adenilde (Undime) informa sobre o XVIII 
Fórum estadual extraordinário “Políticas Públicas e sua influência para a qualidade da educação, que será 
realizado nos dias 08 e 09 de maio em Vitória. Camila informa sobre a realização do Simpósio de Bullying no 
Ministério Público e faz uma provocação para que o FEE comece desde já a mobilizar parlamentares sobre o 
conhecimento do teor do documento referência da CONAE para a construção do novo PNE. Justifica que as 
sessões da Comissão de Educação da Assembleia Legislativa do Espírito Santo são curtas e o assunto do PNE 
extenso, e leva tempo para que os parlamentares compreendam os pontos chave e possam adotar postura de 
defesa do documento. Rafaela passa a palavra ao presidente do Fórum para as considerações finais. Vitor 
agradece e parabeniza a coordenação e os demais membros do FEE que vêm trabalhando de maneira conjunta 
para efetivar e acelerar as discussões. Priscila anuncia que Márcia está fazendo aniversário e pede uma salva de 
palmas para ela. Rafaela agradece a presença, comprometimento e participação de todos e conclui a reunião. 
Sem nada mais a acrescentar, encerro e assino a ata. 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

PRISCILA PEREIRA DE AQUINO
PROFESSOR B

GEIEF - SEDU - GOVES
assinado em 11/04/2024 08:27:31 -03:00

RAFAELA TEIXEIRA POSSATO DE BARROS
GERENTE QCE-03

GEIEF - SEDU - GOVES
assinado em 11/04/2024 11:46:17 -03:00

PEDRO PAULO PIMENTA
CIDADÃO

assinado em 11/04/2024 10:15:51 -03:00

LEONARDO ROCHA GOMES
CIDADÃO

assinado em 11/04/2024 20:40:52 -03:00

CAMILA FERREIRA MOREIRA
CIDADÃO

assinado em 11/04/2024 21:37:53 -03:00

FABIO LUIZ ALVES DE AMORIM
CIDADÃO

assinado em 11/04/2024 11:16:33 -03:00

ADENILDE STEIN SILVA
CIDADÃO

assinado em 19/04/2024 12:41:01 -03:00

JULIO CESAR ALVES DOS SANTOS
CIDADÃO

assinado em 15/04/2024 01:01:28 -03:00

MARCIA SARAIVA PRUDENCIO
CIDADÃO

assinado em 11/04/2024 11:26:40 -03:00

VITOR AMORIM DE ANGELO
PRESIDENTE (FORUM ESTADUAL PERMANENTE DE EDUCAÇÃO - 

FEE)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 18/04/2024 15:47:32 -03:00

DENISE PINHEIRO QUADROS
CIDADÃO

assinado em 11/04/2024 13:18:49 -03:00

HELLEN CASTRO ALMEIDA LEITE
CIDADÃO

assinado em 18/04/2024 10:34:24 -03:00

SANDRA KRETLI DA SILVA
CIDADÃO

assinado em 11/04/2024 20:46:16 -03:00

NOELIA DA SILVA MIRANDA DE ARAÚJO
CIDADÃO

assinado em 30/04/2024 16:51:55 -03:00

MARIA AUXILIADORA VIEIRA CAMPOS
CIDADÃO

assinado em 23/04/2024 12:08:49 -03:00

JOSÉ DILTON ROCHA
CIDADÃO

assinado em 29/04/2024 15:10:06 -03:00

MATEUS SILVA FERREIRA
CIDADÃO

assinado em 20/04/2024 08:53:57 -03:00

GEAN CARLOS NUNES DE JESUS
CIDADÃO

assinado em 18/04/2024 08:06:12 -03:00

SILVANA DE AZEVEDO CRUZ
CIDADÃO

assinado em 19/04/2024 14:06:31 -03:00

JHONATA GARCIA DOS SANTOS
CIDADÃO

assinado em 21/04/2024 19:05:00 -03:00

DEBORAH GOMES MOURA GOMES
CIDADÃO

assinado em 12/04/2024 09:01:56 -03:00

DIANIMER MARIA APARECIDA AZEVEDO DUTRA
CIDADÃO

assinado em 13/04/2024 10:53:48 -03:00

MARIA APARECIDA ALVES SOUSA
CIDADÃO

assinado em 11/04/2024 08:44:04 -03:00

ADRIANA PIONTTKOVSKY BARCELLOS
CIDADÃO

assinado em 12/04/2024 07:50:22 -03:00

FERNANDA DE ARAÚJO BINATTI CHIOTE
CIDADÃO

assinado em 11/04/2024 20:22:20 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/04/2024 16:51:56 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por PRISCILA PEREIRA DE AQUINO (PROFESSOR B - GEIEF - SEDU - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-G47VQN
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